
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E CONTRATADO

Senhora

Giiiean de Souza Jorge
Diretora Presidente
Nesta.

Tendo em vista a solicitação do Instituto de Previdência dos Ser\ndores
de São Pedro dos Crentes, preocupada com o desenvolvimento das
atividades administrativas do Instituto de Previdência dos Servidores de

São Pedro dos Crentes. Portanto dirijo-me a Vossa Senhoria para

esclarecer que a contratação se dará por meio de Dispensa de Licitação,
tendo como amparo legal o Inciso X do artigo 24, da Lei n. 8.666/93.

JUSTIFICA TIVA DA MODALIDADE:

Nos termos da Constituição Federal, art. 37, XXL  a contratação de
obras, serviços, as compras e alienações realizadas pela Administração Pública deverão,
em regra, ocorrer por meio de licitação pública. Assim dispõe o referido dispositivo;

“Art. 37”. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômicas indispensáveis  à garantia do cumprimento das
obrigações.

Nessa linha, a licitação pública é processo seletivo, mediante o qual a
Administração Pública oferece igualdade de oportunidade a todos os que com ela
queiram contratar, preservando a equidade no trato do interesse público, tudo a fim de
cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas que lhe sejam a mais vantajosa.
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No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a

própria consecução do interesse público. O procedimento licitatório normal conduziria

ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Um dos pressupostos da licitação é o tratamento isonômico, que deve ser

assegurado pelo Estado, a todos os interessados que atuam no mercado e atendam as

condições exigidas para a contratação. Entretanto, conforme acima exposto, existem

situações em que o interesse público - pautado em razões de ordem técnica ou/e jurídica

- demanda para a Administração, conforme previsão legal, uma contratação direta. Esta

forma de contratação podería representar violação ao princípio da isonomia, mas o

interesse público justifica o tratamento diferenciado dado pelo legislador nesses casos,

inclusive, com respaldo no acima citado dispositivo constitucional.

Portanto, para assegurar o interesse público existem situações

mencionadas em lei, e de caráter excepcional, em que se admite a contratação sem

licitação, a nominada contratação direta. Essa fonna direta de contratação não significa

inaplicação dos princípios básicos que orientam a atuação administrativa, pois o

administrador está obrigado a seguir um procedimento administrativo determinado,

destinado a assegurar a prevalência dos princípios jurídicos fundamentais.

Assim, a contratação direta se submete a um procedimento

administrativo, ou seja, a ausência de licitação não equivale à contratação infonnal,

realizada com quem a Administração bem entender, sem a devida instrução e motivação

que demonstrem a sua legalidade. Nas etapas internas iniciais, a atividade

administrativa será idêntica, seja ou não a futura contratação antecedida de licitação.

Não é raro que esse procedimento prévio à contratação se exteriorize como uma

concorrência simplificada.

A dispensa de licitação, assim como a inexigibilidade, é hipótese de

contratação direta pela Administração Pública e se configura nas hipóteses em que a

licitação é possível, há viabilidade de competição, mas realizá-la importaria em

sacrifício ou prejuízo desmedido ao interesse público. Portanto, visando o legislador

resguardar o interesse público, permitiu à Administração Pública a dispensa de licitação

nas hipóteses previstas em lei. Assim, o agente administrativo poderá dispensar a

licitação e realizar a contratação direta nos casos expressamente autorizados por lei.

Nos termos do inciso X do art. 24 da Lei n° 8.666/93, é

dispensável a licitação '^para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento
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das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que  o preço seja compatível com o valor

de mercado, secundo avaliação prévid’\

Pois bem. Extrai-se do art. 24, X, da Lei rf 8.666/93 os seguintes

requisitos que possibilitariam a contratação direta por dispensa de licitação: a)

necessidade do imóvel para desempenho das atividades administrativas; b) adequação

de um determinado imóvel para satisfação das necessidades administrativas; e c)

compatibilidade do preço do aluguel com os parâmetros do mercado.

Com efeito, a dispensa com fulcro no inciso X do art. 24 da Lei n°

8.666/93, em verdade, configura hipótese de inexigibilidade pela ausência de

competitividade, pois somente aquele determinado imóvel será capaz de atender ao

interesse da Administração.

Nesse sentido, vale citar a lição de Joel de Menezes Nlebubi^:

“Em síntese: reputa-se o inciso X do artigo 24 da Lei n° 8.666/93

como espécie de inexigibilidade, tudo porque só é aplicável para a

compra ou locação de bens cujas características os singularizem, pois

- como exprime o próprio texto legal - as necessidades de instalação

da Administração e a sua localização condicionam  a sua escolha. Por

tributo a isso, uma vez reconhecido tratar-se de inexigibilidade, o que

importa é motivar a singularidade, perdendo importância os demais

requisitos estampados no inciso em causa.” (grifou-se).

Entendimento do TCU;

"O art. 24, inciso X, da Lei de Licitações estabelece ser dispensável a licitação para

a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação

prévia". Assim, "a utilização desse dispositivo só é possível quando se identifica

um imóvel específico cujas instalações e localização sinalizem que ele é o único que

atende o interesse da Administração". Como, na espécie, haveria oelo menos

outro imóvel que serviria ao intuito da administração municipal, não seria possível a
utilização da hipótese do art. 24. inc. X. da Lei 8.666/1993. como fundamento da

contratação direta. O relator, ao concordar com a unidade técnica, destacou, em seu

voto, que "havia pelo menos outro imóvel com características semelhantes, que poderia
servir de alternativa à locação", o que, portanto, leva à incorreção quanto ao

procedimento de se dispensar a licitação com base no art. 24, inciso X, da Lei n°
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8.666/1993. Votou, em consequência, pela aplicação de multa o ex-prefeito, bem como

pela expedição de determinação corretiva e de alerta ao município de Guarabira, a fim

de que sejam evitadas ocorrências semelhantes em situações futuras. O Colegiado

acolheu, por unanimidade, o encaminhamento sustentado pelo relator. Precedentes
citados: Acórdão n° 444/2008-. Acórdão n° 5281/201Q-1‘‘‘ Câmara. TC-030.588/2007-

5, rei. Min. José Múcio Monteiro, 24.08.2010.

CONTRATADO

Diante do exposto, não resta duvidas de podemos contratar por Dispensa de Licitação a
Pessoa Física, Sr. Bonifácio do Vale Arruda, portador da cédula de Identidade n®

069149302019-5 SSP/MA e CPF n" 633.273.203-22. pois o mesmo apresentou à

Prefeitura a disponibilidade do Imóvel, com as características requisitadas de acordo
como as necessidades, tomando-se bem mais vantajosa e  satisfatória para a

Administração.

São Pedro dos Crentes - MA. 18 de dezembro de 2023.

Semaias Morais

Presidente CPL

Pereira

L

I

FernandesRubens

Membro CPL
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